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PARECER UNATRI/SEFAZ Nº 310/2006 

ASSUNTO:      Requer dispensa do IPVA - veículo roubado. 
CONCLUSÃO:    Na forma do Parecer 

 
A interessada, acima identificada, requer por meio deste processo a 

dispensa de IPVA, referente ao veículo marca/modelo HONDA/CG TITAN 125, renavam 
nº 000000000, em virtude do bem ter sido furtado no dia 22 de junho de 2003 e ter sido 
recuperado somente em 22 de setembro de 2005. 

 
O processo está instruído com o Boletim de Ocorrência nº xxxx/2003, 

da 3ª Delegacia de Polícia de Timon, datada de 15.07.03, a qual certifica a ocorrência do 
furto (fls.05), bem como com o Termo de Restituição emitido pela Polinter do Piauí, datado 
de 22.09.05, dando conta da restituição do bem roubado (fls. 06).  

 
A Gerência de Controle da Arrecadação – GECAD informou que 

inexistia débito de IPVA do veículo em questão, anterior à data do roubo, conforme 
informação constante das folhas 15 do processo. 

  
O §  4º do artigo 11, d Lei nº4.548/1992, trata a matéria da seguinte 

forma: 
“Art.11........................................................................................................

.... 

§ 4º  Ocorrendo perda total do veículo, por sinistro, roubo, furto ou 

outro motivo que descaracterize   sua propriedade, seu domínio 

ou sua posse, o imposto será calculado por duodécimo ou fração, 

considerada a data do evento, não cabendo, entretanto, 

restituição se a perda se der após o recolhimento do mesmo.” 

 

Ocorrendo a perda da posse, de propriedade, ou do domínio útil do bem 
a legislação ordena que o imposto seja cobrado por duodécimo ou fração do valor total do 
imposto, considerando a data do evento.  

 
Dessa maneira, considerando as datas da perda e da recuperação da 

propriedade do veículo, o requerente está dispensado de 6/12(seis doze avos) do IPVA de 
2003, de 12/12(doze doze avos) do IPVA de 2004 e 8/12(oito doze avos) do IPVA de 2005,  
na forma do artigo 11, da lei nº 4.548/92. 

 
É o parecer. À apreciação superior. 
 
 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA - UNATRI, em 

Teresina, 03 de março de 2006. 
  

 
CRISTOVAM COLOMBO DOS SANTOS CRUZ 

AFFE - mat. 92.586-1 
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Aprovo o parecer. 
Cientifique-se ao interessado. 
 
Em ____/____/____. 

 
 
 
 

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO 
Diretor UNATRI  

 
 
 
Recebi o original 
Em: ___/___/___ 
_____________________ 
Titular/Responsável Legal  
 


